






CARGO/EMPREGO PÚBLICO CH Quant Salário        FG Insalubridade
Vale 

Alimentação
Custo Mês por 

categoria
Custo Mês Custo Anual

Enfermeiro 40 4 4.750,00R$                  -R$                                       242,40R$            562,00R$        6.608,35R$               26.433,40R$                        317.200,80R$        
Médico 24 5 10.880,29R$                -R$                                       252,72R$            500,00R$        13.983,31R$             69.916,55R$                        838.998,60R$        
Motorista 40 13 1.698,79R$                  -R$                                       242,40R$            562,00R$        2.913,00R$               37.869,00R$                        454.428,00R$        
Técnico em Enfermagem 40 9 3.325,00R$                  -R$                                       242,40R$            562,00R$        4.882,51R$               43.942,59R$                        527.311,08R$        
Ag administrativo 40 3 1.698,79R$                  -R$                                       -R$                 562,00R$        2.619,43R$               7.858,29R$                         94.299,48R$          
Enfermeiro supervisor 40 1 4.750,00R$                  3.120,11R$                              242,40R$            562,00R$        10.387,15R$             10.387,15R$                        124.645,80R$        

35
SUBTOTAL 196.406,98R$                      2.356.883,76R$     

HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO, PREMIOS E VALE REFEIÇÃO, SERVIÇOS DE TERCEIROS (PJ) 156.945,41R$        
CORREÇÃO ANUAL SALÁRIOS PROJEÇÃO 8% / MAIO 2023 A DEZEMBRO/2023 - OITO MESES 80.659,83R$          

TOTAL DO ITEM 2.594.489,00R$     

Total

 R$        350.000,00 

OBJETIVO:

ATIVIDADE: 2.004 MANUTENÇÃO CONTRATOS DE PROGRAMA

FONTE DE 
RECURSO 

TOTAL 2023

003  R$            2.944.489,00 

3.1.90.11.00 2.362.169,00                    
3.3.90.30.00 250.000,00

3.3.90.39.00 50.000,00

3.3.90.46.00 232.320,00

4.4.90.52.00 50.000,00
 R$            2.944.489,00 

2.944.489,00R$     

OBSERVAÇÕES:
 

* Poderá haver variação nos quantitativos de empregos, observando o limite do contrato

ANEXO I CONTRATO DE RATEIO  - VEÍCULOS                                                                    

Vigência 01/01/2023 á 31/12/2023

LOTE 3: USBs
                        ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA DO PERÍODO DE 01/01/2023 Á 31/12/2023

AÇÃO 

Manutenção dos serviços - Contratos de Programa

Manutenção Quadro de Servidores

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica

Auxílio Alimentação 

Equipamentos e Material Permanente
TOTAL ATIVIDADE

Descritivo

Rateio de Pessoal Administrativo e despesas de custeio para operacionalização dos Contratos de Rateio Específicos a serem comprovados por meio de
Planilhas, Notas Fiscais, Recibos e Relatórios de Produção. (Mecânica, combustível, insumos,  peças, equipamentos, serviços, etc)

TOTAL GERAL 

1) A ambulância USB-20, prioritariamente, deverá ser utilizada para remoção de pacientes que necessitarem de internamento em psiquiatria, classificados como urgência primaria durante 24h todos os dias, e na inexistência destes, para transporte de internamentos relacionados a urgência 
secundarias, com maior grau de complexidade demandadas pelas Unidades de Pronto Atendimento do Município, sendo tripulado por 01 motorista socorrista, 01 enfermeiro e 01 médico (com horas extras somente quando necessário);
2) A ambulância USB-21, prioritariamente, devera ser utilizada para realizar remoções para internamentos classificados como urgências secundarias durante 24h todos os dias, demandadas pelas Unidades de Pronto Atendimento do Município, podendo dar suporte aos encaminhamentos 
prioritários a serem absorvidos pela USB-20, em havendo necessidade e/ou definição para tal, sendo tripulada por 01 motorista socorrista e 01 técnico em enfermagem;
3) Será cedida pela Secretaria Municipal de Saúde a terceira ambulância que deverá ser destinado para transportar pacientes nas realizações de exames, urgências sociais e demais atividades dentro do próprio município, em período das 7 à 01h todos os dias (exceto no domingo a noite), sendo 
tripulada por 01 motorista socorrista e 01 técnico em enfermagem, não sendo permitido viagens;
4) Será cedida pela Secretaria Municipal de Saúde a quarta ambulância que deverá ser destinada para transportar pacientes na realização de exames, urgência sociais e demais atividades dentro do próprio município, durante 8h, de segunda a sexta- feira, ), sendo tripulada por 01 motorista 
socorrista e 01 técnico em enfermagem, não sendo permitido viagens;

IMPORTANTE:
Os casos de transporte para internamento efetuado pelo CONSAMU, em que o paciente necessitar de acompanhante, o retorno deste também será realizado por este serviço. Em havendo retorno, se a viatura for acionada para atendimento, o acompanhante deverá ser deixado, 
preferencialmente num posto policial, ponto comercial ou órgão publico mais próximo, devendo ser acionando ao setor de transporte eletivo do município para busca-lo. 
Para os casos em que o CONSAMU for acionado e o transporte for de responsabilidade do município, o medico regulador deverá entrar em contato com o transporte de setor Sanitário eletivo, pelos telefones (45)3392-6626 ou celular de plantão (45) 98815-2805, de segunda a segunda- feira, das 
7h às 19h.


